
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Praça Minas Gerais, n.º 89 

Mariana/MG 

PROJETO DE INDICAÇÃO N.º / <<J2001 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARIANA - MG 

O VEREADOR que esta subscreve, Sr. José Jarbas Ramos, vem muito 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio desta INDICAÇÃO, nos 
termos do art. 167 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariana (Resolução 
022/90) apresentar sugestão ao excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, para que 
este possa determinar a urbanização e pavimentação da rua Nova, confrontante com 
a rua Tombadouro, Distrito de Cachoeira do Brumado, Mariana, MG. 

JUSTIFICAÇÃO: Urbanizar e pavimentar ruas é medída de 
interesse público, vez que possibilita trânsito mais seguro a motoristas e 
pedestres, o desenvolvimento do comércio, entre outros benefícios. Assim, 
deve ser levada a efeito, por assegurar direitos do cidadão. (em anexo, 
Solicitação dos Moradores locais). 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2001. 
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Entre os abaixo—assinados, moradores da Rua Nova, confrontante com a Rua Tombadouro, distrito de Cachoeira do Brum ado, município de Mariana, Estado de Minas Gerais, vêm respeitosamente à presença do Legislativo 

supra citada. 
Justificamos que o atendimento de tal obra, beneficiará 30 famílias de nossa comunidade, 

Cachoeira do Brumado, 26 de março de 2.001. 
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Entre os abaixo-assinados, m oradores da Rua Nova, confrontante com a Rua Tombadouro, distrito de Cachoeira do Brumado, município de Mariana, Estado de Minas Gerais, vêm respeitosamente à presença do Legislativo Municipal, solicitar a intervenção desta Casa Juntamente com o senhor Prefeito Municipal, ver possibilidade de urbanização e pavimentação da rua supra citada. 
Justificamos que o atendimento de tal obra, beneficiará 30 famílias de nossa comunidade. 

Cachoeira do Brumado, 26 de março de 2.001. 
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